
 

 

10 | fevereiro | 2026 

ACT | Tabela Salarial para 2026 
 

Já está fechada a revisão parcial do Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) e da atualização da Tabela Salarial 

e do Subsídio de Refeição, com efeitos a 01 de janeiro de 2026. Esta revisão aplica-se a 24 empresas, o 

que se traduz num processo negocial mais complexo pela diversidade e dimensão do universo de entidades 

envolvidas. 

             TABELA SALARIAL 2026 – ANEXO IV 

Nível Salarial Valor Mínimo 

Obrigatório 

% Aumento 

A  
2.470,00 € 

2,49% 

B 
1.958,00 € 

2,51% 

C 
1.332,00 € 

2,54% 

D 
1.428,00 € 

2,51% 

E1 
1.340,00 € 

2,53% 

E2 
1.218,00 € 

2,53% 

F1 
1.178,00 € 

3,06% 

F2 
1.107,00 € 

3,56% 

G 
  950,00 € 

5,56% 

 

 

 

 

Logo que este acordo seja publicado em BTE, ficará disponível em www.stas.pt. 

PARA SUA SEGURANÇA, SINDICALIZE-SE NO STAS!  
A EQUIPA STAS!                          

 

Subsídio de Refeição  2026 

 12,75 € 

Apoio infantil e escolar (cláusula 51.ª) 

Até ao 2.º ciclo do ensino básico  60 € 

2º ciclo do ensino básico (5º ano e 6º ano)  90 € 

3º ciclo do ensino básico e ensino secundário 130 € 

Ensino superior, politécnico ou universitário 
(até 25 anos)  

135 € 

ANEXO V - Outras Clausulas de expressão pecuniária  

Cláusulas 42.ª e 43.ª 2026 

Despesas em Serviço em Portugal:  

Por diária completa 
              

85,08 €  

Refeição Isolada 
              

13,84 €  

Dormida e pequeno-almoço 
              

57,40 €  

Valor por KM 
                

0,41 €  

Diária - Despesas de serviço no estrangeiro 
            

171,18 €  

EMPRESAS SUBSCRITORAS: 

ALLIANZ PORTUGAL, AEGON 
SANTANDER PORTUGAL VIDA e 
AEGON SANTANDER PORTUGAL NÃO 
VIDA, ARAG SE, ATRADIUS CRÉDITO 
Y CAUCIÓN, BANKINTER SEGUROS 
DE VIDA, COFACE, CESCE, COSEC,  
CA SEGUROS e CA VIDA, INTER 
PARTNER ASSISTANCE, MAPFRE 
ASSISTÊNCIA, MAPFRE SANTANDER 
PORTUGAL, MAPFRE SEGUROS 
GERAIS e MAPFRE SEGUROS VIDA, 
METLIFE, PREVOIR VIE, REAL VIDA 
SEGUROS, SANTANDER TOTTA 
SEGUROS, UNA SEGUROS e UNA 
SEGUROS VIDA, VICTORIA SEGUROS 

e VICTORIA SEGUROS VIDA. 

NOTA:  
 
Alertamos para o teor do n.º 4 
da cláusula 4.ª do ACT em 
vigor sobre a revisão da tabela:  
 
A retribuição base mensal dos 
trabalhadores admitidos antes 
de 01 de janeiro 2012, será 
atualizada em % idêntica à que 
ficou acordada para a categoria 
profissional em que o 
trabalhador está enquadrado, 
se esta não tiver sido alterada 
nos 6 meses anteriores à data 
de entrada em vigor da última 
revisão. 
 
 

 

A tabela salarial e o valor do subsídio de refeição acima 

indicados, produzem efeitos a partir de 01 de janeiro de 

2026. 

 

http://www.stas.pt/

